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Parque Natural da Ilha de São Miguel foi criado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
19/2008/A, de 8 de julho, o qual instituiu 23 áreas protegidas classificadas naquela ilha, 
devido à existência no seu território de valores botânicos, faunísticos e marinhos de 
incontestável interesse. 

O Parque Natural da Ilha de São Miguel constitui a unidade de gestão dessas áreas e 
insere-se no âmbito da Rede de Áreas Protegidas dos Açores, de acordo com o estatuído 
nos artigos 28.º e 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril, que 
criou o regime jurídico da conservação da natureza e da proteção da biodiversidade. 

Nos termos da aplicação do referido diploma foram definidas medidas complementares de 
conservação através de um Plano de Ação para a Conservação das Áreas Terrestres do 
Parque Natural de São Miguel, aprovado pela Portaria n.º 1530/2012, de 10 de outubro. 

Assim, manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, 
nos termos dos artigos 15.º, n.º 3 alínea b), do artigo 20.º e do artigo 40.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril, o seguinte: 

1. É aprovado o Programa de Execução das Ações Relativas à Reserva Natureal do Pico 
da Vara e à Área Protegida para a Gestão de Habitats ou Espécies da Tronqueira e Planalto 
dos Graminhais, a que se referem as alíneas b) do n.º 1 e c) do n.º 3 do Anexo I da Portaria 
n.º 1530/2012, de 10 de outubro, o qual consta do anexo à presente portaria. 

2. A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

27 de agosto de 2014. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da 
Ponte Neto de Viveiros. 

PLANO DE AÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO DAS ÁREAS TERRESTRES DO PARQUE 
NATURAL 

DE SÃO MIGUEL 

PROGRAMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES RELATIVAS À RESERVA NATURAL DO 
PICO DA VARA E À ÁREA PROTEGIDA PARA A GESTÃO DE HABITATS OU ESPÉCIES 

DA TRONQUEIRA E PLANALTO DOS GRAMINHAIS 

Alíneas b) do n.º 1 e c) do n.º 3 do Anexo I da Portaria n.º 1530/2012, de 10 de outubro 
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1 – RESUMO 

Com a publicação do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril, foi instituído 
um novo regime jurídico de gestão das áreas protegidas dos Açores. 

Neste âmbito, foi aprovado o Plano de Ação para a Conservação das Áreas Terrestres do 
Parque Natural de São Miguel, em anexo à Portaria n.º 1530/2012, de 10 de outubro, o qual 
define um conjunto de ações e objetivos a atingir durante o seu período de vigência (2013-
2017).  

Contudo, o facto dos objetivos e ações ai definidas não estarem calendarizados, levantou 
dificuldades ao nível da fixação de prioridades nas medidas de conservação a desenvolver 
na gestão do Parque Natural de São Miguel. 

Assim, serve o presente programa de execução para complementar as medidas a adotar 
na gestão da Reserva Natural do Pico da Vara (SMG02) e da Área Protegida Para a Gestão 
de Habitats ou Espécies da Tronqueira e Planalto das Graminhais (SMG08), 

Objetivos 

Reserva Natural do Pico da Vara 

Objetivo 1: Preservação de habitats, ecossistemas e espécies num estado favorável de 
conservação: 

Objetivo 2: Conservação das condições naturais de referência aos trabalhos científicos e 
projetos científicos em curso; 

Objetivo 3: Definição de limites e condicionamentos ao livre acesso público; 

Objetivo 4: Estruturação de parcerias na gestão da Área Protegida. 

Área Protegida para a Gestão de Habitats ou Espécies da Tronqueira e Planalto do 
Graminhais 

Objetivo 1: Assegurar as condições de referência dos habitats necessárias à proteção de 
espécies significantes, grupos de espécies, comunidades bióticas ou características físicas 
do ambiente; 

Objetivo 2: Promover investigação científica e a monitorização ambiental como atividades 
indispensáveis à gestão sustentável; 



Objetivo 3: Disciplinar os usos e atividades que possam constituir ameaça à 
sustentabilidade de habitats ou espécies; 

Objetivo 4: Permitir que a população local usufrua de benefícios que resultem da prática de 
atividades no âmbito da área protegida; 

Objetivo 5: Estruturação de parcerias na gestão da Área Protegida. 

2 – ENQUADRAMENTO LEGAL 

No contexto do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2007/A, de 25 de junho, entretanto 
substituído pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril, o Governo 
Regional dos Açores reestruturou todo o quadro legal subjacente à conservação do 
património natural dos Açores, com o intuito de tornar mais eficiente a gestão das áreas 
classificadas existentes em cada ilha. 

O Parque Natural de Ilha de São Miguel, criado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
19/2008/A, de 8 de julho, constitui a unidade responsável, ao nível de ilha, pela aplicação 
das medidas de gestão e de conservação necessárias à manutenção em estado favorável 
de todos os ecossistemas naturais.  

Entretanto, foram definidas medidas complementares de conservação através da 
implementação de um plano de ação para a conservação de zonas especiais e incrementar 
os instrumentos de gestão, conforme a alínea b) do n.º 3 do artigo 15.º, do artigo 20.º e do 
artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril. 

Nesse sentido, foi publicada a Portaria n.º 1530/2012, de 10 de outubro, que aprova o 
Plano de Ação para a Conservação das Áreas Terrestres do Parque Natural de São Miguel, 
definindo um conjunto de ações e objetivos a atingir durante o seu período de vigência 
(2013-2017).  

Contudo, nem os objetivos nem as ações aí definidas ficaram descritas ou calendarizadas, 
o que levantou dificuldades ao nível da fixação de prioridades nas medidas a desenvolver na 
gestão do parque. 

De forma a colmatar esta lacuna, o presente programa de execução visa complementar as 
medidas a adotar na gestão da Reserva Natural do Pico da Vara (SMG02) e da Área 
Protegida Para a Gestão de Habitats ou Espécies da Tronqueira e Planalto das Graminhais 
(SMG08), 

Estas áreas constituem no seu conjunto a Zona de Proteção Especial do Pico da 
Vara/Ribeira do Guilherme (PTZPE0033), no âmbito da REDE NATURA 2000 pela 
ocorrência do Priolo. Devido à relevância dos habitats que podem ser encontrados nestas 
áreas, foi proposta para classificação como SIC uma área de 2010, 6 ha que abrange parte 
das duas áreas do Parque Natural de Ilha de São Miguel.  

3 – DESCRIÇÃO DAS ÁREAS PROTEGIDAS 

A Reserva Natural do Pico da Vara e a Área Protegida Para a Gestão de Habitats ou 
Espécies da Tronqueira e Planalto dos Graminhais estão situadas no interior da região leste 
da ilha de São Miguel e ocupam uma vasta área do complexo vulcânico Povoação - 
Nordeste, o mais antigo da ilha com cerca de 4 milhões de anos. 

Estas duas áreas classificadas ocupam uma área de 6159,47ha que se estende desde as 
vertentes da Povoação até à vertente da Bacia Hidrográfica da Lagoa das Furnas (Gil, 
2005), incluindo o Pico Verde e o Pico da Vara, ponto mais alto da ilha com 1103m. 

Esta Região apresenta um clima húmido com valores de precipitação elevados, uma 
geomorfologia complexa caraterizada por grandes ravinas, muitas delas inacessíveis, onde 
se inserem numerosas linhas de água, de onde se destaca a Ribeira do Guilherme (DRA, 
2005). 



Nesta área estão presentes habitats considerados de Interesse Comunitário e habitats 
considerados Prioritários pela Diretiva Habitats (92/43/CEE). Nos prioritários encontram-se 
as Laurissilva Macaronésicas, as Turfeiras Altas Ativas, os Matos Macaronésicos 
Endémicos e as Florestas endémicas de Juniperus. Nos de Interesse Comunitário inserem-
se as Ribeiras Alpinas e a sua vegetação ripícola herbácea, as Turfeiras de Cobertura e os 
Prados Orófilos Macaronésicos (Gil, 2005; NATURA 2000,2013). 

De uma forma geral, as melhores manchas de comunidades vegetais encontram-se nas 
zonas mais altas (Anexo I), visto que as zonas mais baixas das áreas classificadas 
encontram-se fortemente invadidas por espécies exóticas e invasoras, de onde se destacam 
o Incenso (Pittosporum undulatum), a Conteira (Hedychium gardneranum) e a Cletra 
(Clethra arborea) (DRA, 2005). Atualmente, o Gigante (Gunnera tinctoria) assume-se como 
uma forte ameaça às trufeiras existentes nas zonas dos Graminhais. 

Esta redução de área ocupada por vegetação natural ocorreu essencialmente por causas 
antrópicas, cujas consequências promoveram, para além de alterações na composição 
florística das comunidades vegetais naturais presentes, uma redução no efetivo 
populacional da avifauna local, em particular do Priolo (Pyrrhula murina), um passeriforme 
endémico dos Açores e com estatuto de conservação prioritário estabelecido pela Diretiva 
Aves (79/409/EEC) (DRA, 2005; Teodósio et al.,2009). 

O Priolo, que já esteve em perigo de extinção, com uma população estimada na década de 
70 do século passado em 30 a 40 casais reprodutores, registou um aumento significativo do 
seu efetivo populacional, apresentando agora uma população estimada em 608 a 1824 
indivíduos, como resultado dos projetos LIFE+ Priolo e Laurissilva Sustentável, que 
implementaram medidas de restauração ecológica dos habitats naturais que lhe servem de 
fonte de alimentação (Teodósio et al.,2009), situação que certamente continuará a melhorar 
com a implementação do projeto LIFE Terras do Priolo (Anexo II). 

4 – LEGISLAÇÃO RELEVANTE PARA A GESTÃO DAS ÁREAS PROTEGIDAS 

• Diretiva “Habitats” - Diretiva relativa à preservação dos habitats naturais e da fauna e 
da flora selvagens (92/43/CEE) 

Esta diretiva tem como objetivo contribuir para a manutenção da biodiversidade, definindo 
um quadro comum para a conservação dos habitats, das plantas e dos animais de interesse 
comunitário, ao estabelecer a obrigatoriedade de cada estado membro em designar Zonas 
Especiais de Conservação (ZEC). Esta diretiva contém nos seus vários anexos, os tipos de 
habitats e as espécies cuja conservação exige a designação de zonas especiais de 
conservação. 

• Diretiva “Aves” - Diretiva relativa à conservação das aves selvagens (79/409/EEC) 

Esta diretiva tem como objetivo a proteção das aves selvagens e dos seus habitats naturais 
ao estabelecer a obrigatoriedade de cada estado membro em designar Zonas de Proteção 
Especial (ZPE), com o objetivo de assegurar a sobrevivência e a capacidade reprodutiva 
das espécies na sua área de distribuição natural; 

• CITES - Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Fauna e da 
Flora Selvagem Ameaçadas de Extinção 

Esta Convenção tem como objetivo garantir que o comércio internacional de animais e 
plantas não ponha em risco a sua sobrevivência no estado selvagem, definindo para isso 
nos seus diferentes anexos diferentes graus de proteção a cerca de 34.000 espécies; 

• Convenção de Berna - Convenção sobre a Vida Selvagem e os Habitats Naturais na 
Europa 

Esta convenção tem como objetivo a conservação da flora e fauna selvagens bem como 
dos seus habitats naturais, em particular as espécies e habitats cuja conservação exija a 



cooperação entre países. Atribui particular importância às espécies em perigo ou 
vulneráveis, incluindo as espécies migratórias. 

• Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro 

Estabelece a transposição para o ordenamento jurídico português da Diretiva 79/409/CEE, 
do Conselho, de 2 de abril, relativa à conservação das aves selvagens (Diretiva Aves), e da 
Diretiva 92/43/CEE, do Conselho, de 21 de maio, relativa à preservação dos habitats 
naturais e da fauna e da flora selvagens (Diretiva Habitats); 

• Decreto Legislativo Regional n.º 20/2006/A, de 6 de junho 

Aprova o Plano Setorial da Rede Natura 2000 da Região Autónoma dos Açores, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/2007/A, de 10 de abril. 

• Decreto Legislativo Regional n.º 19/2008/A, de 8 de julho 

Dá origem ao Parque Natural de Ilha de São Miguel, o qual instituiu 23 áreas protegidas 
classificadas devido à existência no seu território de valores botânicos, faunísticos e 
marinhos de incontestável interesse. Define os limites físicos e o regime de proteção de 
cada uma das áreas classificadas, baseados nos pressupostos estabelecidos no Decreto 
Legislativo Regional n.º 15/2007/A, de 25 de junho; 

• Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2008/A, de 17 de outubro 

Estabelece a reserva integral de caça do Planalto dos Graminhais na qual é definida a 
proibição de caça a qualquer espécie; 

• Portaria n.º 38/2009, de 18 de maio 

Aprova o Regulamento de aplicação dos “Pagamentos Natura 2000 em terras florestais” e 
dos “Pagamentos silvo-ambientais”, da Acão 2.4.2 “Valorização da utilização sustentável 
das terras florestais”, da Medida 2.4 “Gestão do Espaço Florestal”, do Eixo 2 “Melhoria do 
Ambiente e da Paisagem Rural, do Programa de Desenvolvimento Rural da Região 
Autónoma dos Açores 2007-2013-PRORURAL. 

• Decreto Legislativo Regional n.º 9/2012/A, de 20 de março 

Estabelece o regime jurídico de acesso e utilização dos recursos naturais da Região 
Autónoma dos Açores para fins científicos, com o objetivo de proteger e conservar o 
património genético e natural único do Arquipélago dos Açores. 

Desenvolvido pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2012/A, de 5 de novembro. 

• Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril 

Estabelece o Regime Jurídico da Conservação da natureza e da proteção da 
biodiversidade. Transpõe para o ordenamento jurídico regional a Diretiva n.º 92/43/CEE, do 
Concelho, de 21 de maio de 1992, relativa a preservação dos habitats naturais e da fauna e 
da flora selvagens e a Diretiva n.º 2009/147/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
30 de novembro de 2009, relativa à conservação das aves selvagens. 

• Decreto Legislativo Regional n.º 30/2012/A, de 3 de julho 

Define o regime jurídico dos percursos pedestres homologados da Região Autónoma dos 
Açores, com o objetivo de estabelecer um conjunto de regras para uma eficaz manutenção, 
sinalização e fiscalização dos percursos pedestres. 

• Portaria n.º 1530/2012, de 10 de outubro 

Tem como objetivo definir as medidas complementares de conservação através de um 
plano de ação para o Parque Natural de Ilha de São Miguel, para fomentar a conservação e 
qualidade dos biótipos para as espécies de conservação prioritária e o estabelecimento de 
condições que assegurem a perpetuidade para gerações vindouras. 



5 – AÇÕES EM CURSO 

• (2009-2013) LIFE+ Projeto Laurissilva Sustentável "Recuperação, conservação e 
gestão sustentável dos habitats prioritários na Serra da Tronqueira / Planalto dos 
Graminhais" (LIFE07 NAT/P/000630); 

• (2010-2014) Manutenção permanente dos trilhos homologados inseridos em áreas 
classificadas; 

• (2013-2014) Plano de Ordenamento da Bacia Hidrográfica da Lagoa das Furnas; 

• (2013) Projeto Atlas das Aves Invernantes e Migradoras de Portugal na ZPE Pico da 
Vara/Ribeira do Guilherme; 

6 – PLANO DE AÇÃO 

FINALIDADE 

Implementar medidas de conservação de toda a biodiversidade nativa e endémica presente 
nas áreas classificadas, através de uma interação eficiente e eficaz de todos os agentes que 
atuam na zona, sempre sobre a supervisão do departamento do Governo Regional com 
responsabilidade em matéria de ambiente. 

ANÁLISE SWOT 

Para gerir eficazmente uma área classificada é necessário, antes de mais, perceber quais 
os elementos chave que esta apresenta. Esses elementos deverão, na sua totalidade, fazer 
uma síntese objetiva de todas as características, internas ou externas, que influenciem, 
direta ou indiretamente, a zona de estudo. 

Desta análise, serão estabelecidos um conjunto de objetivos a alcançar, mediante a 
definição de ações específicas, com o intuito de preservar e perpetuar toda a diversidade 
biológica e geológica que estiveram subjacentes à sua classificação como áreas protegidas. 

Apresenta-se na Tabela I e Tabela II a análise SWOT da Reserva Natural do Pico da Vara 
e da Área Protegida para a Gestão de Habitats ou Espécies da Tronqueira e Planalto dos 
Graminhais, respetivamente. 

Tabela I: Análise SWOT da Reserva Natural do Pico da Vara 



 

 



 



 

OBJETIVOS 

Reserva Natural do Pico da Vara 

Objetivo 1: Preservação de habitats, ecossistemas e espécies num estado favorável de 
conservação; 

Objetivo 2: Conservação das condições naturais de referência aos trabalhos científicos e 
projetos em curso; 

Objetivo 3: Definição de limites e condicionamentos ao livre acesso público; Objetivo 4: 
Estruturação de parcerias na gestão da Área Protegida; 

Área Protegida para a Gestão de Habitats ou Espécies da Tronqueira e Planalto do 
Graminhais 

Objetivo 1: Assegurar as condições de referência dos habitats necessárias à proteção de 
espécies significantes, grupos de espécies, comunidades bióticas ou características físicas 
do ambiente; 

Objetivo 2: Promover investigação científica e a monitorização ambiental como atividades 
indispensáveis à gestão sustentável; 

Objetivo 3: Disciplinar os usos e atividades que possam constituir ameaça à 
sustentabilidade de habitats ou espécies; 

Objetivo 4: Permitir que a população local usufrua de benefícios que resultem da prática de 
atividades no âmbito da área protegida; 

Objetivo 5: Estruturação de parcerias na gestão da Área Protegida; 

AÇÕES 



Definem-se nas Tabelas III e IV as ações a desenvolver para a Reserva Natural do Pico da 
Vara e da Área Protegida para a Gestão de Habitats ou Espécies da Tronqueira e Planalto 
dos Graminhais, respetivamente 
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